
 
 
                                                    

                         ESTADO DE MATO GROSSO 
                          PREFEITURA MUNICIPAL DE COMODORO 

                                           
Planejamento e Trabalho 

Rua Espírito Santo, n.º 3.169 – Centro - Fone/Fax: (65) 3283-1519/2405 – CEP 78310-000 

E-mail: gabinete@pmcomodoro.brte.com.br - Comodoro – MT. 
Site: www.pmcomodoro.com.br 

 
 
 
 

Lei nº. 982/2007 
De: 24.05.2007 

 
 

“Autoriza o Poder Executivo a firmar Convênio 
com a UNDIME – União dos Dirigentes Municipais 
de Educação do Estado de Mato Grosso, e dá 
outras providências.” 

 
 

 

ALDIR BAL MARQUES MORAES, Prefeito 
Municipal de Comodoro, Estado de Mato Grosso, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber, que a Câmara Municipal de Comodoro 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei, 

                                                             
Art. 1º. Fica o Poder Executivo autorizado a firmar 

Convênio com a UNDIME – União dos Dirigentes Municipais de 
Educação do Estado de Mato Grosso, tendo como objetivo viabilizar 
os interesses da Educação Municipal junto às autoridades 
constituídas.  
 

Art. 2º. Fica o Poder Executivo autorizado a apoiar 
financeiramente as atividades da UNDIME/MT com a quantia anual 
de R$ 1.000,00 (hum mil reais) que será deduzido de verba 
orçamentária própria. 

 
Art. 3º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua 

publicação por afixação na forma de costume. 
 

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário. 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, 

Estado de Mato Grosso, aos 24 dias do mês de maio de 2007. 
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Prefeito Municipal 


